
• 

• 

• 

' 

,. 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço �unicipal "Prol" Judith de Oliveira Garcaz" 

Secret1•i• M1111icip1I de Govvno • N�;oc�o• Jur1d1cos 

DECRETO N"3.972, DE 07 DE AGOSTO DE 2001 

Declara de Utllldade Pública, para ftns de 
desapropriaçlo, .treu de terranos, situadas na 
Avenida Vereador David Pmarinho. 

CARLOS ÂNGELO NÔBILE, Prefeito Muiiicipal de Assis, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o Artigo 87, inciso VII da Lei Orgânica 
do Município de Assis, e de conformidade com as disposições do Art 5", allnea 
"i" a "h", do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 21 de junhó de 1.941, e demais 
legislações pertinentes à espécie, 

D E C RETA: 
Art. 1• • Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de serem 

desapropriadas por via amigãvel ou judicial, áreas de t81'1'8nos, 
com benfeitorias, sib.ladaa na Avenida Vereador David 
Passarinho, descritas abaixo: 

ÃREA 1: 2.849,88 rn2 
Proprietirio: Reja Jabur e Joio Jabur 
Local: Av. Vereador David Passarinho, Vila Prudenclana. S.03 
-Q.160 - L01/02 -Aaaie • SP 
"Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Av. 
Vereador David Passarinho, distante 201,90m da Rua Laranjeiras, 
deste ponto, segue em linha reta pelo alinhamento predial da 
mesma, numa distência de 37,00m até encontrar o ponto "B"; 
deste ponto, deflete a esquerda e segue em linha rata, 
confrontando com o lote 38, numa distflncia de 30,00m, até 
encontrar o ponto "B"; deste ponto, deflete à direita e segue em 
linha reta, confrontando com o lote 38, m.ma distência de 20,00m 
até encontrar o ponto 'C"; deste ponto deflete à asCJJerda e segue 
em linha reta, conrrortando com o lote 39, numa distAncia da 
51,00m até encontrar o ponto "H", deste porto deflete à esquerda 
e segua em cuNa à direita confrontando com a Ferrovia, com 
desenvolvimento de 68,00m, até encontrar o ponto 'I"; deete 
ponto, deflete à esquerda e segue em linha reta, confrontando 
com o lote 03, numa distância de 48,90m até encontrar o ponto 
·A", origem desta descrição, perfazendo uma área de 2.849,88 m". 
possuindo benfeitorias com as seguintes áreas: 60,54m", 
101,25m", 4201112 e 366m"." 

ÂREA 2: 1.980,00 rn2 
Local: Av. Vereador David Paaartnho, Wa Prudenciana, S.03 
- Q.150 -L04 - Asais • SP 
Proprietirlo: Espólio de Raja Jabur e lracema de Castra 
Oliveira Jabur 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcezft 

S•cr11•n• Mun11c1p11I de Gover110 e Ne.J6G1ns .ii.1r1rfca• 
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•começa no ponto •o•, situado no alinhamento predial da Av. 
Vereador David Passarinho, distante 124,90m da Rua Laranjeiras, 
deste ponto sep em linha reta pelo alinhamento predial da 
mesma, numa distAncia da 20,00m até encontrar o ponto "E": 
deste ponto deflete à esquerda a segue em linha reta, 
confrontando com os lotes 05 e 11, numa distãncia da 115,00 m 
até encontrar o ponto "F": desta ponto defleta à esquerda e segue 
em curva à direita, confrontando com a Ferrovia, com 
desenvolvimento da 15,00m até encontrar o ponto "G"; deste 
ponto deflete à esquerda a segua em linha rata, confrontando com 
o lote 39, numa distância de 23,35m até encontrar o ponto "G"; 
deste ponto, deffete à direita a segua em linha rata, confrontando 
com o lota 39, numa distància de 8,65m até encontrar o ponto "D"; 
deste ponto deffeta à esquerda e segue em linha reta, 
confrontando com o lote 39, numa distlncia da 82,00m até 
encontrar o ponto ·o·, origem desta desaição, perfazendo uma 
área de 1.960,00 m•." 

Area 3: 600,00 m2 
Local: Av. Vereador David Pauarinho, Vila Prudenciana, S.03 
-Q.150-L38-Assis-SP 
Praprleb!irio: Joio Jabur e esposa 

"Começa no ponto •e•, situado no alinhamento predial da Av. 
Vereador David Passarinho, cistante 164,90m da Rua Laralleiras, 
deste ponto sap em linha reta pelo alinhamento predial da 
mesma, numa distância de 20,00m até encontrar o ponto ·c•; 
deste ponto deffete à e8Cfllarda a segue em linha reta, 
confrontando com os lotes 39, numa distancia da 30,00m até 
encontrar o ponto ·e•; deste ponto deflete à esquerda e segue em 
linha reta, confrontando com os lotes 1 /2, numa distência de 
20,00m até encontr.- o ponto •e•; desta ponto deffete à esquerda 
e segua em linha reta. canfrontando com os lotes 112, numa 
distância da 30,00 m até encontrar o ponto ·e·, origem desta 
deecriçlo, abrangendo uma ãrea da 600,00m" a possuindo 
benfeitoria com 89,46m1." 

Area 4: 1.980,001112 
Local: Av. Vereador David Paaaarlnho, Vila Prudenciana, S.03 
-Q.150-L 39-ANis-SP 
Praprlefjrio: Joio Jabur e esposa 

"Começa no ponto "C", situado no alinhamento predial da Av. 
Vereador David Passarinho, distante 144,90m da Rua das 
Laranjeiras, deste ponlD, segua em linha reta pelo alinhamento 
predial da mesma, numa distância da 2.0,00m até encontrar o 
ponto "D"; desta ponto defleta à esquerda e segue em linha reta , 

confrontando com o lote 04, numa distAneia de 82,00 m até 
encontrar o ponto • D", deste ponto deffete à direita e segue em 
linha reta, confrontando com o lota 04, numa distência de 8,65m 
até encontrar o ponto "G"; deste ponto deflete à esquerda a segue 

--=-=-....... ----·· � 

A&C'R:'\... 
& rL:ZULJ 

.DOIJlvd 

,!'J 4 



• 

• 

1 
t 

., 

t 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
P11ço Municipal "Prof" Judith d4I Oliveira Garcez" 

Sec:ret1ri1 Mu111r.iP1: da Governo e Negócios Jurtdlca• 

em linha reta, confrontando com o Lote 04, numa distãncia de 
23,35 m, até encontrar o ponto "G"; deste ponto, deflete à 
esquerda e se!J.!e em curva à direita confrontando com a Ferrovia, 
com desenvolvimento de 37,00m, até encontrar o ponto "H"; deste 
ponto deflete é esquerda e segue em linha reta, confrontando com 
os lotes 1 12 e 38, numa distl!ncia de 81 ,00 m até encontrar o 
ponto ·e·, origem desta descriçlo, perfazendo uma área de 
1.960,00 m"." 

Panllgrafo Unlco • As áreas desaitas neste artigo, constam de memorial 
desaitivo e desenho rt' 4.951, elaborados pelo Departamento de 
Plan8f8mento e Prc;etos da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Obras e Serviços da Prefeib.lra Municipal de Assis 
e que ficam fazendo parte integrante deste Decreto. 

Art. 2". 

Art. 3". 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçlo. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeib.lra Municipal de Assis, em 07 de agosto de 2.001. 

-=t:ÃRC:OSANGELo NÔBILE 
Prefeito Municipa� 

t�. / 
. 

... . . ..• . ..._, I Ãl'4GELO C O BEl,.:'UCI 
Secretirio Muni · ai ovemo e Negócloe julfdicos 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Ji.ridicos em 07 de 
agosto de 2 001. 

'""\ 

AN�ELO- O BE,LUCI 
Secret6rio Mu "cipal de emo •· Negdc:los Jurldlcos 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras a Serviços 

Departamento de Planejamento a Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Área a ser Declarada de Utilidada Pública 

ÁREA 1: 2.849,88m2 

1 LOCAL: Av. Vereador David Passarinho, VIia Prudanciana, S.03 - Q.150 - L. 01 /02 - Assis - SP 

PROPRIETÁRIO: Raja Jabur 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no alinhamento predial da Av. Vereador David 

Passarinho, distante 201,90m da rua Laranjeiras. desta ponto segue em tinha reta pelo alinhamento 

predial da mesma. numa dislãnC1a da 37,00m até encontrar o ponto "B"; deste ponto defleta ã 
esquerda e segua em linha rata, confrontando com o lota 38, numa distancia da 30,00m até 

e encontrar o ponto ·e· "; deste ponto defleta à direita a segue em linha rata, confrontando com o lota 

38, numa distância de 20,00m até encontrar o ponto "C' ": desta ponto deflete à esquerda a segua 

em linha reta, confrontando com o lote 39, numa distlncia de 51,00m até encontrar o ponto "H"; 
deste ponto deflete à aquerda e segue em curva é direita confrontando com a Ferrovia, com 

desenvolvimento da ea.oom, até encontrar o ponto "1": deste ponto deflete à esquerda e segue em 

linha rata, confrontando com o lote 03, numa dlslAncia de 48,9Dm atá encontrar o ponto "A", origem 
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• 

dessa descrição, abrangendo uma área de 2.849,88m2 e possuindo benfeitorias com as seguintes 

áreas: 60,54m2, 101,25m2, 420,00m2 e 366,00m2. Tudo de acordo com o desenho n.0 4.951, 

elaborado pelo Dapmtamento de Planejamento a Projetos da Prefeitura Municipal de Assis. 

ÁREA 2: 1.960,00m2 

LOCAL: Av. Vereador David Passarinho, Vila Prudenciana, S.03 - Q.150- L. 04 - Assis - SP 

PROPRIETÁRIO: Espólio de Raja Jabur a lracama de Castro Oliveira Jabur 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "D", situado no alinhamento predial da Av. Vereador David 

PaaBBrinho, distante 124,90m da Rua Laranjeiras, desta ponto segua am linha rata pelo 

alinhamento predial da mesma, numa distância de 20,00m até encontrar o panlD ·e·. dll•te ponta 

deflete à esquerda e segue am tinha rata, confrontando com os !atee 05 e 11, numa disbincill de 

115,00m até encontrar o ponto "P; deste ponto daflate à esquerda e segua am curva à direita, 

confrontando com a Ferrovia, com desenvolvimento da 15,00m, até encontrar o ponto "G"; desta 

ponto deflete à esquerda a segue am linha reta, confrontando com o lota 39, numa dlstãncla de 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Plcmejamento, Obras e Serviços 

Departamento do Plonojomonlo e Projeto& 

23,35m até encontrar o ponto "G' ": deste ponto deflete é direita a segue em linha reta. 

confrontando com o lote 39, numa distAncia da 8,65m até encontrar o ponto "D' •. deste ponto 
defleta é esquerda e segue em Unha rata, confrontando com o lote 39. numa distancia de 82,00m 

até encontrar o ponto "D", origem dessa descrição, abrangendo uma área de 1.960,00m2. Tudo de 

acordo cam o desenho n.• 4.951, elaborado pelo Departamento de Planejamento e Pl'Ojetos da 

Prefeitura Mlrlicipal de ASSis. 

AREA 3: 600.00m2 

LOCAL; Av. Vereador David Pa88arinho, Vila Prudanclana. S.03 - Q.150 - L 38- Assis - SP 

PROPRIETARIO: Joio Jabur e esposa 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto ·e·, situada no alinhamento predial da Av. Vereador David 

4 Passarinha, distante 164,90m da Rua Laranjeiras, deste ponto segue em linha reta pelo 

alinhamento predial da mesma, numa distância de 20,00m até encontrar o ponto "C"; deste ponto 

deftete é esquerda e segua em linha reta, confrontando com os lote 39, numa distAnela da 30,00m 

até encontrar o ponto "C' "; deste ponto deflete é esquerda e segue em linha reta, confrontando 

com os lotas 01/02, numa .ctistància de 20,00m até encontrar o Ponto "B' •: desta ponto deftete à 
esquerda e segue em tinha reta, confrontando com os lotes 01/02, numa dillllincia de 30,00m até 
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encontrar o ponto •e•. origem dessa descrição, abrangendo uma área de 600.00m2 e possuindo 
benfeitoria com 89,48m2. Tudo de acordo com o desenho n.0 4.951, elaborada pelo Departamento 

da Planejamento e Projetos da Prefeitura Municipal da Assis. 

AREA 4: 1.9B0,00m2 

.-LOCAL: Av. Vereador DIMd Pll55llflnho. VIia Prudeneisna, S.03- Q.150- L. 39 -Assis- SP 
PROPRIETÃRIO: Joio Jabur e espose 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto ·e·. situado no alinhamento predial da Av. Vereador David 

Passarinho, distante 144,90m da Rua Laranjeiras, desta ponto segue em lnha reta paio 

alinhamento predial da mesma. numa distância de 20,00m até encontrar o ponto ·e·; dest• pon!G 

deflllle 6 esquerda e segue em linha rata, confrontando cam o lote 04, numa distãncia da 82,00m 

até encontrar o ponta "D' ", dlMle ponto tlel/ete à difeita e Sllfll.JfJ em linha 18ta, conli'rlntando com o 

lote 04, numa distlnda de 8,65m até encontrar o ponto "G' "; desta ponto denete á esquerda e 
...- wn linha reta. cantrontendo com a lote 04, numa distàocia de 23,35m alé encontrar o ponto 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento do Plonnjnmcnto n Projotos 

"G": desta ponto deflete à esquerda e segue em curva à direita confrontando com a Ferrovia. com 

desenvolvimento de 37,0CJm, atá encontrar o ponto "H": deste panto deflete à esquerda e segue em 

linha reta, confrontando com os lotes 01/02 e 38, numa distãncia de 81,DOm até encontrar o ponto 

·e·; origem dessa descrição, abrangendo uma área de 1.960,00m2. Tudo de acordo com o 

desenho n.• 4.951, elaborado pelo Departamento da Planejamento e Projetos da Prefeitura 

• Municipal de Assis. 

Assis, 07 de Maio de 2.001 

' 
/."- -. L(. ,1 

Do�aa Sil
. 

.Cle Ãndrade 

c�.'°'01073954 
. ' 

1 

• 

1 

1ooovu. lua1a TA••••· I• 444 . AiWI - S" . f.AI: ,,., 3:14'., •• , . FONll� PAIX fllJ 31':1-79D81::148f 



...... ...... --
--

----
_ ... 

----
--

------
------

·LOTE PROPRIETÁRIO 

.. 

, 

...... ...... 
...... ..... ..... ...... ...... 

03 

• • . . 
1 • . 

. ... 

' 
... 

RUA IVAI 

� 
l.&J 
""l 
z 

� 
� 

8 
� 
o:: 

1 1 

... ,; .. 
� ,, 1 

, .. ' 
, .. 

��� .... . ....... ......... 
...... 

� ...... 1 
...... ...... ...... 

...... 
...... '-.!..� 

37.00 
1 

l , 

1 
MATRICULA ÁREA 

' 
m2) 

1 
24471 2.849,8llnt2 

7170 l.H0.00m2 

3115 1GO,IDll2 

J4IH 1.H0.00m2 

J 

RUA NIVALD N. GUSMÃO 

a -

. 38 a \ li! 

111 

39 � 04 �: 
Ili -

05 © 
-

-X:-� 
,_ 

20.00 20.00 

@ ©· AV. VEREADOR DAVID PASSARINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AS IS 
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